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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Nas hipóteses de que trata o art. 2º desta Instrução Normativa, caso o valor do crédito 
tributário a ser lançado seja inferior ao equivalente a 3.000 (três mil) Unidades de Atualização Monetária de Mato 
Grosso do Sul (UAM-MS), admite-se o acúmulo de créditos tributários, em relação ao mesmo sujeito passivo, até 
o atingimento do referido valor, para efeito de realização do lançamento.

Parágrafo único. Se no prazo de trinta e seis meses, contados da data da ocorrência do fato ge-
rador mais antigo, o valor do crédito tributário acumulado, em relação ao mesmo sujeito passivo, for inferior ao 
equivalente a 3.000 (três mil) UAM-MS, o respectivo lançamento deve ser realizado independentemente do valor 
do crédito tributário, observado o prazo previsto no inciso I do art. 250 da Lei nº 1.810, de 1997.

Art. 7
Subanexo Único – Da Forma de Apuração e dos Prazos de Pagamento Diferenciados do ICMS 

Diferencial de Alíquota e do ICMS ST, ao Anexo VIII – Dos Prazos Para o Cumprimento das Obrigações Tributárias, 
do RICMS.

Art. 8o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 23 de janeiro de 2020.  

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I À INSTRUÇÃO NORMATIVA/SAT Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2020.

SENHOR COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL

_____________________________________________________, domiciliado(a) ____
________________________________________, na cidade de _____________________, Estado de 
___________________, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob nº ___________________, neste ato representado(a) pelo seu sócio-administrador ou diretor, 
com poderes de representação, ou procurador, vem à presença de Vossa Senhoria, na condição de sujeito passivo 
da obrigação tributária a que se refere o Termo de Apreensão nº _____, requerer, com fundamento no inciso VI 
do caput do art. 149 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, a 
realização do lançamento do crédito tributário relativo ao referido Termo de Apreensão, e, por consequência, a 
liberação dos bens ou mercadorias objeto da apreensão, anexando, para tanto:

I – documento constitutivo da empresa, para comprovar a condição de sócio-administrador ou de 
diretor com poderes de representação;

II – documento de identidade (Registro Geral) do sócio-administrador, diretor ou procurador;

III – declaração de ser efetivo(a) proprietário(a) dos bens e mercadorias apreendidos, firmada 
pelo requerente e pelo prestador do serviço de transporte;

IV – DAEMS comprobatório da realização de depósito administrativo no valor do crédito tributário 
devido.

N. Termos, 
P. Deferimento.

Local e data

_______________________________________________
Identificação e assinatura do sócio-administrador, diretor ou procurador

OBSERVAÇÕES:
1 – Nas partes que tratam das condições de pessoa jurídica (CNPJ) ou pessoa física (CPF) e de sócio-administra-
dor, diretor ou procurador, este modelo deve ser adaptado pelo sujeito passivo;
2 – O depósito administrativo 

para os sujeitos passivos inscritos ou domiciliados em outras unidades 
da Federação ou no exterior.
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ANEXO II À INSTRUÇÃO NORMATIVA/SAT Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE BENS OU MERCADORIAS

REMETENTE:
NOME/RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________ 
CNPJ/CCE: ________________ ENDEREÇO: _____________________________
__________________CIDADE: _____________________ESTADO: __________
FONE: ___________________E-MAIL: _________________________________
DESTINATÁRIO:
NOME/RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________ 
CNPJ/CCE: ________________ ENDEREÇO: _____________________________
__________________CIDADE: _____________________ESTADO: __________
FONE: ___________________E-MAIL: _________________________________
TRANSPORTADOR: 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________ 
CNPJ/CCE: ________________ ENDEREÇO: _____________________________
__________________CIDADE: _____________________ESTADO: __________
FONE: ___________________E-MAIL: _________________________________

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS OU MERCADORIAS APREENDIDOS (quadro 16 do Termo de Apreensão):

que as informações constantes deste documento são verdadeiras, assumindo inteira responsabilidade civil e 
 Auto de Lançamento de Imposição de Multa - ALIM, 

referente ao Termo de Apreensão - TA nº___________, bem como estarmos cientes das penas por crime de 
Falsidade Ideológica (artigo 299 do Código Penal Brasileiro) e sua eventual subsunção aos crimes contra a ordem 
tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos a presente declaração.

_______________, _____ DE __________ DE______.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Assinatura do representante ou procurador/Proprietário

Nome: ________________________________________  
RG: ________________CPF: ______________________
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Assinatura do representante ou procurador/Transportador

Nome: __________________________________________ 
RG: ________________CPF: ________________________ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação 
ao lançamento correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 

lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
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1. LIVIA KELEN GONTIJO BRAGA – IE: 28.389.015-0
R. Diamantino, 112 – A – Centro – Pedro Gomes/MS – CEP: 79410-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 43952-E

2. IMPEX EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA – IE: 28.357.814-9
Av. Internacional, 514 – Centro – Ponta Porã/MS – CEP: 79900-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 44095-E

3. CARRANCA E FERREIRA LTDA ME – IE: 28.403.427-4
Av. Marechal Deodoro, 1572 – Jd. Europa – Campo Grande/MS – CEP: 79086-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 44606-E

4. ELISABETH A D DA SILVA & CIA LTDA EPP – IE: 28.337.813-1
Av. Marinha, 541 – Coophavila II – Campo Grande/MS – CEP: 79097-210
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 44720-E e 44721-E

5. G. S. FRUTAL COM HORTIFRUTIGRANJE LTDA – IE: 28.342.355-2
R. Itaparica, 432 – Conj. Novo Paran – Campo Grande/MS – CEP: 79034-400
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 45044-E

6. M B DELVALLES MADEIRAS ME – IE: 28.371.619-3
Rod. BR-262, Km 106 1 – 15 Km a Esquerda – Zona Rural – Água Clara/MS – CEP: 79680-000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 43613-E

Órgão Preparador Estadual
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858, Centro, CEP: 79004-310, Campo Grande/MS

Horário de Funcionamento: 07:30h às 17:30h - Telefone: (0 XX 67) 3316-7517
Danilo Rios Milhorim - Matrícula 467314021 - Chefe do OPE

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

Extrato de Termo de Cessão de Uso de Imóvel 
Processo n. 55/001399/2019.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. – Sanesul.
Objeto: Cessão de Uso parcial do imóvel matriculado sob o n.1.331, registrado no CRI de Mundo Novo, perten-
cente ao Estado de Mato Grosso do Sul, (RGI 571), com área de 271,12m², à Sanesul para construção de estação 
elevatória de esgoto.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981.  
Vigência: 20 (vinte) anos.
Foro: Comarca de Campo Grande–MS.
Data da assinatura:  23 de janeiro de 2020.
Assinaturas: Roberto Hashioka Soler e Walter B. Carneiro Jr.

Extrato de Termo de Cessão de Uso de Imóvel 
Processo n. 55/000878/2019.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Chapadão do Sul
Objeto: Cessão de Uso da Escola Estadual Augusto Krug Netto, imóvel matriculado sob n. 11.793, no Cartório de 
Registro de Imóveis de Chapadão do Sul, (RGI 146), pertencente ao Estado de Mato Grosso do Sul, ao Município 
de Chapadão do Sul, para ampliação do atendimento da Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981.  
Vigência: 10 (dez) anos.
Foro: Comarca de Campo Grande – MS.
Data da assinatura:  23 de janeiro de 2020.
Assinaturas: Roberto Hashioka Soler e João Carlos Krug.

Extrato de Termo de Cessão de Uso de Imóvel 
Processo n. 55/000299/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Bela Vista
Objeto: Cessão de Uso do imóvel matriculado sob n. 9.523 do Cartório de Registro de Imóveis de Bela Vista 
(RGI n. 72), pertencente ao Estado de Mato Grosso do Sul, ao Município de Bela Vista, para o funcionamento da 
Secretaria Municipal de Educação.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981.  
Vigência: 10 (dez) anos.
Foro: Comarca de Campo Grande – MS.
Data da assinatura:  23 de janeiro de 2020.


